
 

 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES, 
FITOTERÁPICOS E ONCOLÓGICOS) CONSTANTES DA TABELA CMED, BEM 
COMO DE MATERIAIS HOSPITALARES, LABORATORIAIS, 

ODONTOLÓGICOS, BENS DURÁVEIS, REAGENTES, SANEANTES E DEMAIS 
ITENS PREVISTOS NA REVISTA SIMPRO, ADOTANDO-SE COMO CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO O MAIOR DESCONTO. 
 
DATAS E HORÁRIOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 15 DE MAIO DE 2026. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08:00 HORAS DE 15/05/2026. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS. 
 
O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados 
para abertura das propostas comerciais. 
 
Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas 
para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.  
 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitardigital.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL: na internet, nos sites www.licitardigital.com.br e 
www.saojosedavarginha.mg.gov.br.  
 
ESCLARECIMENTOS: pelo link próprio do site www.licitardigital.com.br, até o 3º dia 
útil que anteceder a abertura das propostas.  
 
 



 

 

 

1. DO PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA, inscrito no CNPJ sob o n° 
18.313.882/0001-00, com sede na Praça São José, n° 10, bairro Centro, CEP 35.694-
000, estado de Minas Gerais, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 033/2026, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026, REGISTRO DE 
PREÇOS N° 008/2026, do tipo MAIOR DESCONTO - LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTA, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 027/2023, que 
regulamentam a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Município, e ainda Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações, e outras normas aplicáveis ao objeto do 
certame e demais condições fixadas neste edital. 
 

2. DO OBJETO E DA BASE LEGAL 
 
2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento complementar de medicamentos (éticos, genéricos, similares, 
fitoterápicos e oncológicos) constantes da Tabela CMED, bem como de materiais 
hospitalares, laboratoriais, odontológicos, bens duráveis, reagentes, saneantes e 
demais itens previstos na revista SIMPRO, adotando-se como critério de julgamento 
o maior desconto. 
 
2.2. Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 027/2023, que 
regulamentam a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito do Município, e ainda Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações. 
 
2.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 
www.licitardigital.com.br e as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência – Anexo II, o licitante deverá obedecer a este último.  
 
 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
 
3.1. Órgão/entidade Gerenciador (a):  
 

3.1.1. O gerenciador será a Prefeitura Municipal de São José da Varginha, da 
seguinte forma:  

 
Lote 

 

 
Descrição do Objeto 

 

Município de 
São José da 
Varginha/MG 

 
 

01 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO EM 
CARÁTER SUPLEMENTAR, DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICOS, 
SIMILARES, INJETÁVEIS, FITOTERÁPICOS E ONCOLÓGICOS) E DEMAIS 
PRESENTES DE “A A Z” NA TABELA CMED ANVISA – MS. SEM 

 
R$ 1.500.000,00 



 

 

 

 
3.2. Órgãos Participantes:  
 

3.2.1. Além do gerenciador, há municípios participantes do registro de preços 
conforme o seguinte: 

 

3.3. Para o grupo de medicamentos (LOTE 01), fica estabelecido o valor global 

estimado de R$ 4.365.000,00 (quatro milhões trezentos e sessenta e cinco mil reais), 

tendo como referência a Tabela da Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED). No que se refere aos materiais hospitalares e odontológicos, 

bem como demais itens correlatos, fixou-se o valor estimado de R$ 2.940.000,00 (dois 

milhões novecentos e quarenta reais), tomando-se por base a Tabela da Revista 

OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. 
PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG 

02 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO EM 
CARÁTER SUPLEMENTAR, DOS ITENS LISTADOS NA REVISTA SIMPRO 
HOSPITALAR ABRANGENDO SUA TOTALIDADE DE “A A Z” ", INCLUSIVE, 
MAS NÃO SE LIMITANDO A MATERIAIS HOSPITALARES, 
LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, BENS DURÁVEIS, REAGENTES, 
SANEANTES. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO COMPROMETENDO O 
ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA 
VARGINHA/MG. 

 
R$ 1.500.000,00 

 

 
Lote 

 

 
Descrição do Objeto 

 

Município de 
Sabará/MG 

Município de  
Machado/MG 

 
 

01 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR, DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, 
GENÉRICOS, SIMILARES, INJETÁVEIS, 
FITOTERÁPICOS E ONCOLÓGICOS) E DEMAIS 
PRESENTES DE “A A Z” NA TABELA CMED ANVISA 
– MS. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA 
VARGINHA/MG 

R$ 1.905.000,00 R$ 960.000,00 

02 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR, DOS ITENS LISTADOS NA 
REVISTA SIMPRO HOSPITALAR ABRANGENDO 
SUA TOTALIDADE DE “A A Z” ", INCLUSIVE, MAS 
NÃO SE LIMITANDO A MATERIAIS HOSPITALARES, 
LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, BENS 
DURÁVEIS, REAGENTES, SANEANTES. SEM 
OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO COMPROMETENDO 
O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG. 

- R$ 1.440.000,00 



 

 

 

SIMPRO (LOTE 02). Assim, estima-se o valor global da contratação em R$ 

7.305.000,00 (sete milhões trezentos e cinco mil reais). 

 
3.4. Órgãos Não Participantes: 
 

3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive 
quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual 
deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.  
 
3.3.2. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo 
do órgão ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a 
vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de 
condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades 
dos bens/serviços a serem adquiridos.  
 
3.3.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item/lote registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
3.3.5. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão 
ou entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os 
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial acerca de eventual 
recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas 
na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à execução, 
características e origem dos serviços licitados, bem como a recusa em aceitar a 
Autorização de fornecimento ou documento equivalente para fornecimento ou 
prestação de serviços. 



 

 

 

4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
  
4.1. O edital está disponível na internet, nos sites www.saojosedavarginha.mg.gov.br 
e www.licitardigital.com.br.  
 
4.2. Os interessados em participar do certame devem acompanhar as publicações de 
avisos e atos referentes ao processo nos sites www.saojosedavarginha.mg.gov.br, 
www.licitardigital.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
  
4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos sobre os termos 
do edital. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio do 
sistema de pregão (www.licitardigital.com.br), no link próprio deste pregão, até o 3º 
dia útil antes da data de abertura do certame, com identificação do interessado.  
 

4.3.1. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  
 
4.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos 
poderão ser enviados pelo e-mail licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br, no 
mesmo prazo e requisitos indicados acima. 

 
 
4.4. Os interessados devem consultar com frequência o Portal Nacional de 
Contratações Públicas, o portal “licitar digital” e o site da Prefeitura, com vistas ao 
conhecimento de informações e alterações referentes ao processo.  
 
4.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

4.5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo representante do 
licitante, acompanhada de cópia do documento de identificação do signatário, 
com indicação de seu nome ou razão social, número do CPF/CNPJ, endereço e, 
no caso de licitante, comprovante do poder de representação legal (se sócio: 
contrato social; se procurador: contrato social e procuração particular, ou 
somente procuração pública).  
 
4.5.2. Serão consideradas intempestivas impugnações que não sejam recebidas 
no sistema de pregão no prazo estabelecido, ou enviadas por outras formas ou 
para outros endereços eletrônicos.  
 



 

 

 

4.5.3. Acolhida a impugnação, caso a alteração afete a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização da sessão e dada a 
devida divulgação, nos termos da lei.  
 
4.5.4.  A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
4.5.5. A solicitação de vista aos autos deverá ser efetuada através de solicitação 
formal a ser enviada para o e-mail licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br.  

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
5.1. As empresas interessadas deverão atender a todas as exigências de 
documentação, estar previamente cadastradas no site www.licitardigital.com.br e 
possuir objeto social compatível com o do certame. 
 
5.2. Participarão da sessão do Pregão Eletrônico os representantes dos licitantes 
efetivamente credenciados. 
 
5.3. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  
 

5.3.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a 
Administração Municipal; 
 
5.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública;  
 
5.3.3. Impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal; 
 
5.3.4. Com falência decretada e execução patrimonial; 
 
5.3.5. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
 
5.3.6. Compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam 
proprietários, controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, 
ambos da Constituição Federal/88. 

 
5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

5.5. A observância das vedações deste título é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
 
6. DA PROPOSTA COMERCIAL  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
 

6.1.1. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a 
proposta de preços contendo a descrição do 
equipamento/produto/material/serviço ofertado, indicando a marca/modelo do 
produto (quando for o caso); quantidades; prazos de validade quando solicitado; 
de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e 
totais. 
 
6.1.1.1. Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado 
como “marca própria”, no campo “marca”, do sistema eletrônico. 

 
6.1.2. Não serão aceitas propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital. 
 
6.1.3. Toda proposta deverá ser inserida no sistema observando o disposto no 
Anexo II e no modelo do Anexo V, constando os valores unitários e totais, por 
item, por lote ou global, conforme cada caso.  

 
6.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas.  
 
6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências previstas neste edital.  
 
6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  
 
6.5. Quando o julgamento for por item é facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou 
somente um dos itens definidos no Termo de Referência – Anexo II, do Edital.  
 
6.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os impostos, fretes, taxas, seguros 
e as despesas decorrentes da execução do objeto.  
 



 

 

 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
 
6.9. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
6.10. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  
7.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser inseridos no 
sistema pelo licitante vencedor, no prazo de 2 (duas) horas, após convocação do 
Pregoeiro. 
 

7.1.1. O Pregoeiro poderá autorizar a juntada de documentos que, por erro ou 
falha, não tenham sido inseridos no sistema, desde que destinados 
exclusivamente a comprovar condição já existente antes da abertura da sessão 
pública do certame, não sendo, nesses casos, considerada a inclusão de novo 
documento. 

 
7.2. Caso o licitante não inserir toda a documentação exigida no edital será inabilitado.  
 
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem no SICAF, não estando desobrigados de inserir os demais documentos 
constantes neste edital, caso não estejam inseridos no SICAF.  
 
7.4. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e inseridos no sistema, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado, após o encerramento do envio de lances, no prazo 
de 02 (duas) horas contadas a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
 
7.5. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 



 

 

 

7.6. Os documentos necessários para a habilitação dos licitantes são aqueles 
detalhados no Item 5.3 do Termo de Referência-TR (Anexo II) deste Edital. 
 
7.7. Para fins de habilitação, será aceita a apresentação de certidões expedidas pelos 
órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela Internet. 
 
7.8. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 
 
7.9. A Administração reserva-se o direito de, julgando necessário, proceder a 
diligências junto aos órgãos emitentes das certidões, bem como solicitar 
esclarecimentos ou informações complementares relativas a quaisquer dos 
documentos apresentados. 
 

7.9.1. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante documentos complementares à 
habilitação, quando necessários à confirmação dos documentos inseridos.  
 
7.9.2. Caso haja a solicitação pelo Pregoeiro, o licitante terá o prazo de 02 (duas) 
horas para envio da documentação solicitada. 

 
7.10. Serão sanados pelo Pregoeiro, através de informações ou diligências 
requeridas, quaisquer erros evidenciados como meramente formais. 
 
7.11. Os documentos de habilitação que, por sua natureza, devem possuir prazo de 
validade e que não constarem a data ou o prazo de validade será considerada a 
validade de 90 (noventa) dias a partir da data de expedição. 
 
7.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem alguma restrição, conforme dispõe a Lei Complementar 
n° 123/06. 
 

7.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista será assegurado, às ME/EPP e equiparados, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação.  
 
7.12.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em Lei, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as 



 

 

 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
ou revogar a licitação.  

 
7.13. Não será aceito nenhum protocolo ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos relacionados no Edital. Nos casos em que o edital exigir a 
apresentação de declaração, sem, entretanto, constar modelo em suas disposições, 
o Licitante deverá fazê-la em modelo próprio. 
7.14. Os documentos devem ser identificados com o número de Cadastro (CNPJ e 
CPF, conforme o caso) e nome do licitante e devem ser apresentados:  

 
7.14.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou  
 
7.14.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade 
técnica (quando solicitados) que podem ser apresentados em nome e CNPJ da 
matriz e/ou em nome e CNPJ da filial;  
 
7.14.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório/órgão 
competente ou pelo Pregoeiro ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 
7.15. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação das 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. 
 
NOTA 1): 
a) A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 
 
b) Excepcionalmente, diante de documentação apresentada com defeito, o Pregoeiro 
e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para proceder a 
sua emissão, juntando-os aos autos. 
 
NOTA 2): 
Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 
Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 



 

 

 

3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 
de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro”. 
 
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MAIOR 
DESCONTO - LOTE, desde que observadas as especificações e demais condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta comercial que:  
 

8.2.1. Não se refira à integralidade do objeto;  
 
8.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  
 
8.2.3. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto 
no art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.   

 
8.2.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo 
necessário para cobrir os custos; 
 
8.2.3.2. Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade, fixará 
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio 
da apresentação de justificativas, de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, de contratos em andamento com preços semelhantes, além de 
outros documentos julgados pertinentes pelo Pregoeiro. 
 
8.2.3.3. Se não houver a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta 
será desclassificada.  

 
8.3. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  
 
8.4. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados ou divergências nos itens 
componentes da planilha de preços poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro; 
 



 

 

 

8.4.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do 
item/lote, conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o 
valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o 
valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante anuência do 
licitante.  
 
8.4.2. Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira casa 
decimal, sobretudo para os preços unitários.  

 
8.5. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, 
desconsiderar evidentes falhas sanáveis.  
 

8.5.1. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 
apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, 
mediante parecer fundamentado.  
 

8.6. No caso de licitação de ampla concorrência, se houver empate entre propostas, 
após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos no art. 60, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

8.6.1. Os critérios de desempate serão aplicados caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva.  

 
8.7. O percentual mínimo de desconto estimado para aceitação da proposta pela 
Administração Municipal são os seguintes: 

 

 

 
LOTE 

 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 
DESCONTO 

MÍNIMO 
 
 

01 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR, DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES, 
INJETÁVEIS, FITOTERÁPICOS E ONCOLÓGICOS) E DEMAIS PRESENTES DE “A 
A Z” NA TABELA CMED ANVISA – MS. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG 

 

14,67% 

 
LOTE 

 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 
 DESCONTO 

MÍNIMO 
 
 

02 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR, DOS ITENS LISTADOS NA REVISTA SIMPRO HOSPITALAR 
ABRANGENDO SUA TOTALIDADE DE “A A Z” ", INCLUSIVE, MAS NÃO SE 
LIMITANDO A MATERIAIS HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, 
BENS DURÁVEIS, REAGENTES, SANEANTES. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA 
NÃO COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG. 

 

55,33% 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44


 

 

 

Nota: Para fins de balizamento do desconto médio aceitável no presente certame, foi 
realizada uma análise comparativa fundamentada em contratações similares e dados 
de mercado. A documentação comprobatória que serviu de subsídio para o 
levantamento desse percentual encontra-se anexada ao Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), compondo parte integrante deste processo. 
 
 
9. DO PROCESSAMENTO E CREDENCIAMENTO DA LICITANTE  
 
9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 
na data e na hora indicada no preâmbulo deste Edital, exclusivamente no sítio 
www.licitardigital.com.br .  
 
9.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
9.3. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, 
no sítio www.licitardigital.com.br antes do horário da realização do Pregão. 
 

9.3.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde 
também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento.  
 
9.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  
 
9.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade 
exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Administração responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 
9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  
 
9.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
 

http://www.ammlicita.org.br/


 

 

 

9.6. Aberta a sessão o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos.  
 
9.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
9.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
 
10. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso à “PLATAFORMA 
LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br” e subsequente registro da proposta de 
preço e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico, observada a data 
e horário limite estabelecidos à fl. 1 deste Edital.  
 
10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico 
será iniciada, com a abertura e divulgação dos valores das propostas, sendo avaliada 
sua aceitabilidade quanto aos preços pelo Pregoeiro, mantido o sigilo estabelecido 
pelo sistema.  
 
10.3. Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a 
realização do pregão, o sistema apresentará a relação dos itens/lotes para os quais o 
fornecedor teve propostas classificadas.  
 
10.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio 
eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, 
vedada a identificação do titular do lance.  
 

10.4.1 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
10.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema 
sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
 
10.6. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor 
do menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 
 
10.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro 
válido para o item/lote. 



 

 

 

10.8. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na 
hipótese de o licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação 
final.  
 
10.9. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta 
de menor preço/maior desconto em relação ao valor estimado da contratação.  
 
10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
 
10.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
10.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
10.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 



 

 

 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

10.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
10.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
10.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 



 

 

 

10.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
10.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
 
10.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 1 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
10.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
10.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10.25. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no edital. 
 
10.26. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação.  
 
10.27. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício. 
 
10.28. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
10.29. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 



 

 

 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
10.30. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
10.31. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.32. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 

10.32.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
 
10.32.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

10.33. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
 
10.34. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma 
disponível para consulta no site www.licitardigital.com.br.  

 
10.34.1. Quando necessário, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão 
complementar as informações da ata gerada pelo sistema de licitações.  

 
10.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 



 

 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
11.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer contra decisões do Pregoeiro, após a declaração do vencedor deverão 
apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte 
ao término do prazo para manifestação. 
 

11.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
30 (trinta) minutos. 
 

11.1.2. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 
e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 
 
11.1.4. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos 
por meio de solicitação ao pregoeiro. 
 
11.1.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso.  
 

11.2. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidas:  
 

11.2.1 – ser dirigidas à Autoridade Superior, aos cuidados do Pregoeiro; 
 
11.2.2 – ser assinadas pelo representante legal ou pelo representante do licitante 
no pregão; caso assinada por representante diferente, deverá ser enviado 
comprovante de seu poder de representação (documento de procuração e de 
identidade).  
 
11.2.3 – ser encaminhadas exclusivamente pelo Portal, em campo específico.  

 
11.2.3.1 – excepcionalmente, mediante motivação a ser apreciada pelo 
pregoeiro, as petições poderão ser encaminhadas para o endereço 
eletrônico licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br, com assinatura digital, 
ou ser protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal, no endereço à fl. 01, 
assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário 
e comprovante do poder de representação.  

 



 

 

 

11.3. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas 
por outras formas ou a outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam 
intempestivas ou não sejam recebidas.  
 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
11.5. O Pregoeiro poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, do contrário encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
11.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
11.7. Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser 
dirigidos à Autoridade Superior, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação 
do ato, assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas 
de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder 
de representação, enviados de forma eletrônica para o e-mail 
licitacao@saojosedavarginha.mg.gov.br, ou ainda na plataforma Licitar 
www.licitardigital.com.br . 
 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  
 
12.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 
 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.ammlicita.org.br/


 

 

 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
 
14. DA CONTRATAÇÃO  
 
14.1. A contratação será realizada mediante instrumento contratual, nota de empenho 
de despesa ou autorização de compra. 
 
14.2. A (s) proponente (s) adjudicatária (s) deverá assinar o contrato ou instrumento 
equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua 
convocação. 
 

14.2.1. O prazo supramencionado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Contratante. 

 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
 
15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  
 
15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 

 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
 
15.1.5. Fraudar a licitação; 
 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
 
15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
15.1.6.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
15.1.6.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
15.2.1. Advertência;  
15.2.2. Multa; 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
15.4. A multa incidirá sobre o valor do contrato licitado e será recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 
10% (dez por cento) do valor do contrato licitado. 



 

 

 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, a multa será de 
20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado. 
 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
15.11. Caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 



 

 

 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 

16.1.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
16.1.2. Anexo II – Termo de Referência (TR); 
16.1.3. Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
16.1.4. Anexo IV – Modelo de Enquadramento de Microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP); 
16.1.5. Anexo V – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço; 
16.1.6. Anexo VI – Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”; 
16.1.7. Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
16.1.8. Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

 
16.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
deixar de assinar a ata ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de 
prazo com justificativa aceita pelo Pregoeiro, este examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
16.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
16.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 



 

 

 

envelopes de licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” 
de licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 
 
16.5. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
16.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
16.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no 
art. 64 e art. 59 § 2º da Lei 14.133/2021. 

 
16.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados 
em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a 
autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
 
16.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou inabilitação do licitante. 

 
16.8. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
16.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 
para conhecimento dos licitantes. 
 
16.10. Para atender a seus interesses, a Administração poderá alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
16.11. A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 



 

 

 

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  
 
16.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
16.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
16.17. Os anexos constantes neste Edital, cujas informações e declarações já sejam 
objeto de preenchimento ou marcação (check-box) diretamente nos campos próprios 
do sistema eletrônico, não precisam ser encaminhados como arquivos anexos. 
 
16.18. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 
 
São José da Varginha/MG, 30 de abril de 2026. 
 
 

 
 

Célio Duarte Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 

ANEXO III — MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  

 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., sediada na ............................................., cidade de 
.................................., estado................., telefone(s)................................................, e-
mail para contato ..........................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) 
.................................., portador da cédula de identidade RG ................................., 
residente e domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o nº 
................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os 
à................................................., portador da cédula de identidade RG 
............................., e inscrito no CPF sob o nº ................................., com o fim 
específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de São José da 
Varginha, no Pregão nº......., podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento 
e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, bem como, recorrer ou desistir 
da faculdade de recurso, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
(Local e data) 
 
 
 

.................................................................... 
Outorgante (reconhecer firma) 

 
 

.................................................................... 
Outorgado 

 
 
 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma 
que identifique a proponente. 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no 
CNPJ nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a.)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº .______________e do CPF nº_____________________, DECLARA, para fins do 
disposto no Edital, do PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(Local e data) 

___________________ 
(Representante legal) 

 
 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) A Declaração deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 

ANEXO V – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
PREÇO 

 
À 
Prefeitura Municipal de São José da Varginha  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2026 
TIPO: MAIOR DESCONTO - LOTE 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento complementar de medicamentos (éticos, genéricos, 
similares, fitoterápicos e oncológicos) constantes da Tabela CMED, bem como de 
materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos, bens duráveis, reagentes, 
saneantes e demais itens previstos na revista SIMPRO, adotando-se como critério de 
julgamento o maior desconto. 
 
 
 
A …......................................................................, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua/Av. .................n°. ......, Bairro ............., cidade de 
..................../............., CEP................., inscrita no CNPJ sob 
nº........................................, Inscrição Estadual .............., com endereço de e-
mail........................, telefone/fax................, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a) 
…..........................................................,portador da Carteira de Identidade nº 
…......................... e do CPF nº ….............................., apresenta e submete à 
apreciação do senhor Pregoeiro, sua proposta de preços relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificadas na sua preparação. 
Segue a proposta de preços: 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCONTO (%) 
01 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO EM CARÁTER 

SUPLEMENTAR, DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES, 
INJETÁVEIS, FITOTERÁPICOS E ONCOLÓGICOS) E DEMAIS PRESENTES DE “A A Z” 
NA TABELA CMED ANVISA – MS. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DA VARGINHA/MG 

 

02 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR, DOS ITENS LISTADOS NA REVISTA SIMPRO HOSPITALAR 
ABRANGENDO SUA TOTALIDADE DE “A A Z” ", INCLUSIVE, MAS NÃO SE LIMITANDO 

 



 

 

 

A MATERIAIS HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, BENS 
DURÁVEIS, REAGENTES, SANEANTES. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DA VARGINHA/MG. 

 
Declaramos que no preço acima proposto estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para perfeita execução das obrigações referente ao objeto licitado, conforme 
determinado o Edital de Licitação, seu Termo de Referência e demais anexos, 
encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho 
e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências e 
determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 
completa das obrigações, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo 
em relação à Prefeitura Municipal de São José da Varginha ou aos municípios que o 
integram. 
 
Declaramos ainda, que: 

 Recebemos todas as informações necessárias à elaboração da nossa 
proposta. 

 Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 
concordamos plenamente. 

 Caso nos seja adjudicado o objeto, nos obrigamos a assinar a ata de registro 
de preços dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação da 
Prefeitura, bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, 
sob pena das sanções cabíveis. 

 Declaramos que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua apresentação. 

 
Informamos que a empresa mantém conta junto ao banco _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ , Agência_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , conta _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 
 
(Local e data) 
  

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 
 
A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de 
forma que identifique a proponente. 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES 
NACIONAL”  

 
 
Ref.:  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2026 

 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o nº __________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) ________________________________________, 
portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob 
o nº ________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do 
“SIMPLES NACIONAL”.  
 
 

______________, ___ de _____ de 2026. 
 

________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 
 

 
 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma 
que identifique a proponente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026 

 
O Município de São José da Varginha, inscrito no CNPJ sob o n° 18.313.882/0001-
00, com sede na Praça São José, n° 10, bairro Centro, CEP 35.694-000, estado de 
Minas Gerais, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, senhor Victor 
Paulino de Melo Pereira, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 033/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento complementar de 
medicamentos (éticos, genéricos, similares, fitoterápicos e oncológicos) constantes da 
Tabela CMED, bem como de materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos, bens 
duráveis, reagentes, saneantes e demais itens previstos na revista SIMPRO, 
adotando-se como critério de julgamento o maior desconto, conforme Termo de 
Referência constante do edital do Pregão Eletrônico n° 010/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item/lote, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 
Fornecedor:  
CNPJ/MF:  
Endereço:  
Contatos:  
Responsável pela assinatura:  
 

 

O valor global estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ ____ (________), 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 



 

 

 

 
LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

ESTIMADO 
(R$) 

DESCONTO 
(%) 

01 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
EM CARÁTER SUPLEMENTAR, DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, 
GENÉRICOS, SIMILARES, INJETÁVEIS, FITOTERÁPICOS E 
ONCOLÓGICOS) E DEMAIS PRESENTES DE “A A Z” NA TABELA 
CMED ANVISA – MS. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG 

  

02 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
EM CARÁTER SUPLEMENTAR, DOS ITENS LISTADOS NA REVISTA 
SIMPRO HOSPITALAR ABRANGENDO SUA TOTALIDADE DE “A A Z” ", 
INCLUSIVE, MAS NÃO SE LIMITANDO A MATERIAIS HOSPITALARES, 
LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, BENS DURÁVEIS, 
REAGENTES, SANEANTES. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG. 

  

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de São José da Varginha.  
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 



 

 

 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao lote da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item/lote registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 

 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 
nos limites dela; 
 
5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.6, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.7.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
 
5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  



 

 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 



 

 

 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos na norma vigente. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 



 

 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital e no termo de referência (anexo II do edital).  
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 



 

 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Local e data 
 
 
Assinatura do responsável pela Prefeitura Municipal 
 
 
Assinatura do Fornecedor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VIII – MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
 
 

CONTRATO N° _____. 
 
 
 
CONTRATANTE:     ____________, com sede na __________________, nº ____, 

Bairro __________, CEP ______, na cidade de 
_____________/___, inscrita no CNPJ/MF nº _______, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, senhor _____________, 
portador do CPF nº _____, doravante denominada 
CONTRATANTE 

  
CONTRATADA:   ____________, com sede na _____________, nº _____, Bairro 

___________, CEP ______, na cidade de ____________/___, 
inscrita no CNPJ/MF nº _______, neste ato representada pelo 
seu ______, senhor ______________, portador do CPF nº 
______, doravante denominada CONTRATADA 

 
 
Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, 
decorrente do Processo Licitatório nº. 033/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº. 
010/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento complementar de medicamentos (éticos, genéricos, 
similares, fitoterápicos e oncológicos) constantes da Tabela CMED, bem como de 
materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos, bens duráveis, reagentes, 
saneantes e demais itens previstos na revista SIMPRO, adotando-se como critério de 
julgamento o maior desconto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
do Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº. 010/2026 bem como a proposta 
da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 
independente de transcrição. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor global estimado deste contrato é de R$ ____ (________), correspondente 
à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
ESTIMADO 

(R$) 

DESCONTO 
(%) 

01 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
EM CARÁTER SUPLEMENTAR, DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, 
GENÉRICOS, SIMILARES, INJETÁVEIS, FITOTERÁPICOS E 
ONCOLÓGICOS) E DEMAIS PRESENTES DE “A A Z” NA TABELA 
CMED ANVISA – MS. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG 

  

02 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
EM CARÁTER SUPLEMENTAR, DOS ITENS LISTADOS NA REVISTA 
SIMPRO HOSPITALAR ABRANGENDO SUA TOTALIDADE DE “A A Z” ", 
INCLUSIVE, MAS NÃO SE LIMITANDO A MATERIAIS HOSPITALARES, 
LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, BENS DURÁVEIS, 
REAGENTES, SANEANTES. SEM OBRIGAÇÃO DE COMPRA NÃO 
COMPROMETENDO O ORÇAMENTO. PARA ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA VARGINHA/MG. 

  

 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 
alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 
o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços/fornecimentos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, 
pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 
a aceitação dos fornecimentos/serviços prestados pela fiscalização do Município de 
São José da Varginha e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 



 

 

 

Município de São José da Varginha, informando o número de sua conta corrente e 
agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de São José da 
Varginha. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3 – O Município de São José da Varginha poderá sustar todo e qualquer pagamento 
do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de São José da Varginha. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do fornecimento/serviço ou 
paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de 
São José da Varginha. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São José da Varginha quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de São 
José da Varginha, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data 
do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços 
poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação 
da variação do Índice INPC. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21. 
5.2.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 



 

 

 

procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível 
ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas. 

5.2.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido 
de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

5.2.3. A planilha de custos deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de revisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

Dotação Ficha Fonte/Origem 

   

 
6.1.1 - As despesas para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada 
na Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município 
de São José da Varginha, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, conforme descrito no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Edital e na Proposta, 
devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do objeto. 



 

 

 

7.2.3. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para 
cada item, sem qualquer ônus adicional para o Município de São José da 
Varginha, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

 
7.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 
força de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de São José da Varginha, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município São José da Varginha, 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais 
àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 
ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município São José da Varginha, 
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
7.6. Substituir, conforme estipulação do Termo de Referência os produtos que, no ato 
da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível 
e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-
la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, 
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta 
do contratado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 



 

 

 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de São José da Varginha ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimentos/serviços do objeto deste 
Contrato. 

8.3.1. A entrega do produto/serviço e o cumprimento do disposto 
neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de São José da 
Varginha, por intermédio do setor requisitante que acompanhará a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do 
mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 
8.4. Emitir as ordens de fornecimento/serviços à empresa vencedora, de acordo com 
as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7. Cumprir com as obrigações constantes no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 
dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 
direito a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos 
fornecimentos/serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, 
nas seguintes sanções: 



 

 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município de São José da Varginha, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 
Lei 14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização 
expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2026, Processo 
Licitatório nº 033/2026. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Pará de Minas/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para 
que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 



 

 

 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 
 

São José da Varginha, ___ de _______ de ____. 
 
 
 
CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 
  
     
Testemunhas: 
 
 

_____________________________                         _____________________________ 
Nome:                                                                    Nome: 
CPF:                                                                      CPF: 


